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SUPRESSÃO dos partidos 

voltou a tramar, é incons- 
titucional, além d» reacionária 
e anti-democrática. 

Diz, com efeito, o artigo 56 
do nosso estatuto fundamental 
compór-se a Câmara dos Depu- 
tados de representantes do po- 
vo eleitos segundo o sistema 
de representação proporcional. 
Que significa isto? Que as vá- 
rias correntes do pensamento 
político existente no seio do 
eleitorado devem representar- 
se na Câmara dos Deputados 
e o devem ser na proporção da 
sua fôrça. Só não terão re- 
presentação as que não alcan- 
çarem o número de votantes 
necessário a eleger um depu- 
tado. 

Por que isto? Não bastaria 
que houvesse simplesmente 
uma forte maioria para gover- 
nar e uma minoria simples- 
mente para fiscalizar o gover- 
no? Esta é, por assim dizer, 
uma concepção meramente me- 
cânica da democracia repre- 
sentativa, é a democracia ba- 
seada unicamente na fõrça do 
número. Mas a democracia í 
um regime muito mais com- 
plexo e delicado; implica uma 
verdadeira elaboração da von- 
tade coletiva, mediante o con- 
traste das várias opiniões, ten- 
dências e soluções A esta con- 
cepção orgânica • funcional 
da democracia ê que vem ser- 
vir, como instrumento adequa- 
do, a representação proporcio- 
nal. No amplo e continuo de- 
bate que o processo democráti- 
co implica, permite ela tôdas 
as contribuições apreciáveis 

Decorre dal que tõda lei ten- 
dente a excluir do jôgo políti- 
co as correntes menores da 
opinião, no caso de terem um 
suporte material mínimo, cor- 
respondente ao quociente elei- 
toral, será uma lei inconstitu- 
cional, pois destruirá a propor- 
cionalidade da representação 
em favor dos partidos mais 
fortes. E não só: subtrairá a 
grupos mais ou menos numero- 
sos de cidadãos o seu Incontes- 
tável direito de representação. 

Suponhamos que, em deter- 
minada circunscriçfto, «ejo de 
trinta mi! votos o quociente 

: eleitoral. E que nela haja um 
grupo de eleitores, igual ou su- 

; perior a tal quociente, mas per- 
j lencente a um dos chamados 
partidos pequenos, ftstes cida- 
dãos, que pelo sistema de re- 
presentação proporcional te- 
riam direito a um representan- 
te, ficariam despojados de tal 
direito. 

A exclusão dos partidos pe- 
quenos ê, portanto, iniqua, 
além de ineonstitucional. Vio- 
la o principio da representação 
proporcional e priva de voto 
numerosos cidadãos. 

pequenos, que agora se 


